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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

ESCLARECIMENTOS - TJ/AM/SECOP/COLIC
REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 016/2022, processo
administrativo nº 2021/000022884-00, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual fornecimento de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, para utilização dos servidores do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, em razão da situação superveniente decorrente da pandemia do novo
CORONAVÍRUS (COVID-19), pelo período de 12 (doze) meses.

À Empresa YEX BUSINESS
 
QUESTIONAMENTO: Bom dia senhores, gostaria de saber em relação ao item 16.4.2 que solicita o
balanço em forma da lei, em caso de uma empresa nova que tenha apenas o balanço de abertura, porém
com alguns contratos na área, no entanto só podem entrar no próximo balanço de exercício de 2021, visto
isso, o balanço de abertura estaria valido para participação no certame e habilitação, estou certo do meu
entendimento?
 

O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-
2022/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-016-2022

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

016/2022
 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa YEX BUSINESS, a pregoeira apresenta a resposta,
conforme segue:
 
RESPOSTA:
 
A Lei n° 8.666/93, estipula em seu artigo 31, I, a obrigatoriedade de apresentação do balanço patrimonial
das empresas licitantes, como requisito para a qualificação econômico-financeira, senão vejamos:

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 

Ocorre que nenhuma empresa pode ser impedida de participar de licitações, por não possuir o balanço
patrimonial, em virtude do tempo de existência inferior a um 1 ano. Nos casos de empresas recém-criadas,
a exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do “Balanço
de Abertura”.
 
Consoante dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4ª edição (fl. 440):

“Licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a licitação poderá apresentar balanço de
abertura.”
 

Observa-se ademais que o Superior Tribunal de Justiça, ao enfrentar a matéria tem relativizado a exigência
do balanço patrimonial do último exercício nas hipóteses em que a empresa foi aberta no mesmo ano em
que ocorre a licitação, sendo possível a apresentação do balanço de abertura:
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 “Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo qualquer exigência legal a respeito
do tempo mínimo de constituição da pessoa jurídica para participar da concorrência pública, não se concebe
condicionar a comprovação da idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos contábeis do último
exercício financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros documentos, a exemplo da exibição do balanço
de abertura”. (STJ, REsp nº 1.381.152/RJ).

 
Desta forma, com base no entendimento jurisprudencial tanto do TCU como STJ, empresas recém-criadas,
a exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do “Balanço
de Abertura”, desde que elaborado de forma regular, conforme as exigências legais.
 

Manaus, 08 de fevereiro de 2022.
Elízia Mara Costa Israel

Pregoeira
 

Documento assinado eletronicamente por ELIZIA MARA COSTA ISRAEL, Analista Judiciário,
em 08/02/2022, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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